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                 MOÇÃO DE APELO Nº 003/2026 

Moção de Apelo ao Prefeito Municipal de 
Embu-Guaçu para que promova a integração 
de ações entre as Secretarias Municipais de 
Educação e Saúde, com foco na atenção 
preventiva à saúde dos estudantes da rede 
municipal. 

O Vereador Maicon Siqueira, com o apoio dos demais Vereadores subscritos, nos termos do art. 152 

do Regimento Interno, apresenta a presente MOÇÃO DE APELO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Embu-Guaçu, para que avalie, por meio das Secretarias Municipais de Educação e Saúde, 

a viabilidade de promover ações integradas voltadas à atenção preventiva à saúde dos estudantes da 

rede municipal de ensino. 

A integração entre Educação e Saúde é medida estratégica para o desenvolvimento integral de crianças 

e adolescentes, sendo a escola ambiente adequado para a promoção de hábitos saudáveis e 

identificação precoce de necessidades de saúde. 

Sugere-se que o Poder Executivo estude a possibilidade de implementar ações conjuntas de 

orientação, conscientização e avaliação básica de saúde, utilizando estruturas, equipes e programas já 

existentes no Município, sem criação obrigatória de despesas ou interferência na autonomia 

administrativa. 

Experiências como o Programa Saúde na Escola (PSE) demonstram a importância da articulação entre 

as áreas, contribuindo para o bem-estar, a frequência e o rendimento escolar. 

Dessa forma, esta Casa de Leis manifesta apoio à adoção de medidas que fortaleçam a integração entre 

Educação e Saúde no âmbito municipal. 

Requeremos, finalmente, que seja dada ciência desta Moção de Apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, bem como às Secretarias Municipais de Educação e Saúde, para conhecimento e 

providências que entenderem cabíveis. 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de fevereiro de 2026. 

 

Maicon Siqueira 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

 
* APOIO: As assinaturas eletrônicas dos demais vereadores representam o apoio à presente Moção. 


